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Dê-s€ ao inciso VIII do artigo 41 do Projeto de Lei ns 08/2016 a seguinte redação:

" A Í . 4 1 . . . .

VIII - um rcpÌesentalte das entidades de ÌepÌesentação profissiorurl do s€tor de
saneanento. "

SAfADAS *ESSOES, I 5 de março de 2016.



CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Parund

EMENDANg b rc
PR0JETO DE LEI N e oE/2016

(ADITIVA)

.NISTIT'ICATIVA

A Emcnda se justifica por seÌ pertinento que o membro da sociedade civil
Conselho seia do setor de saneamento.

SAfA DAS SESSOES. 15 de marco de 2016.

IR DE ASSIS


